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Sequência Referência Magistrado(a)
Qtde. de 
Diárias

V a l o r 
U n i t á r i o 
Diária com 
Pernoite
(R$)

V a l o r 
U n i t á r i o 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

V a l o r 
I n d e n i z . 
Transporte 
(R$)

Valor Total 
diária +IT 
(R$)

Período de 
Referência

02
8 5 0 0 0 3 8 -
05.2021.8.06.0173

F Á B I O 
R O D R I G U E S 
SOUSA

04 s/ 
pernoite

- 272,04 1.088,16 785,50 1.873,66 Janeiro/2021

03
8 5 0 0 0 1 4 -
34.2021.8.06.0057

CAIO LIMA 
BARROSO

04 s/ 
pernoite

- 258,44 1.033,76 198,82 1.232,58 Fevereiro/2021

TOTAL 4.026,17 1.233,42 5.259,59

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA.

PORTARIA Nº 431/2021

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 

que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, em 05 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO

Sequência Referência Servidor(a)
Qtde. de 
Diárias

V a l o r 
U n i t á r i o 
Diária com 
Pernoite
(R$)

V a l o r 
U n i t á r i o 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

V a l o r 
Reembolso  
(R$)

 Valor Total 
D i á r i a 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01
8 5 0 0 0 1 5 -

35.2021.8.06.0084

T A D E U 

P E I X O T O 

FELICIANO

15 s/ 

pernoite
- 89,89 1.348,35 1.242,60 2.590,95

Janeiro/2021

Fevereiro/2021

02
8 5 0 0 0 1 2 -

34.2021.8.06.0067

J A N I M A R A 

MAURO MELO

01 s/ 

pernoite
- 105,94 105,94 123,94 229,88 Março/2021

TOTAL 1.454,29 1.366,54 2.820,83

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 463/2021

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 

que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO


